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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLVI

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 29/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO XIV
ENTIDADES E AUTARQUIAS III

Quanto ao documento 141.

Oriundo do(a):

Instituto Samuel Graham .

Ementa:

Relatório anual do Instituto Presbiteirano Samuel Graham - 2011.

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Aprovar o relatório com os seguintes destaques:
1.1. A adoção do Sistema Mackenzie de Ensino na Educação Infantil e Ensino
Fundamental I;
1.2. A contratação e capacitação de professores e outros profissionais;
1.3. A celebração de contratos e convênios com os governos estadual e municipal;
1.4. Reformas e ampliações na estrutura física;
1.5. Realização de eventos com o objetivo de divulgar a instituição;
1.6. Aumento do número de alunos com 732 matriculados;
1.7. Realização do "Dia do Mackenzie Voluntário" com participação de 350 pessoas;
1.8. Aprovação da construção do Parque Ecológico no Instituto Samuel Graham;
1.9. O cancelamento do tombamento da área do entorno dos Prédios do Instituto
conforme Decreto Municipal de número 1182 de 04 de julho de 2011, como resultado de
uma reunião do Presidente do SC da IPB com Conselho Deliberativo da instituição;
1.10. Convênio com a Prefeitura Municipal cedendo em comodato ao município uma
área de 25.880 metros quadrados por um período de 25 anos;
1.11. Aporte de 450 mil reais oriundo da Prefeitura a ser aplicado na reforma e
adequação do auditório, construção e instalação de dois laboratórios e uma sala de
multimídia;
1.12. Superavit de R$ 73.584,08;
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2. Reafirmar que o Instituto é uma autarquia da Igreja e deve proceder a reforma do
estatuto conforme a decisão da CE-SC/IPB 2011.

3. Registrar voto de apreciação pelo bom trabalho do Conselho Deliberativo, do Diretor e
sua equipe e do Capelão.

Sala das Sessões, 29 de Março de 2012.

Relator: Rev. Domingos da Silva Dias
Sub-relator: Rev. Marcos Rodrigues Isidoro dos Anjos
Membros: Rev. Luiz Carlos da Silva, Rev. MARCOS TADEU TORRES.
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